
 
SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

“Art. ... A Lei nº 6.019, de 1974, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 12-A É assegurada ao trabalhador da empresa prestadora de 
serviços, se mais benéfica, a percepção dos direitos que integram convenção 
ou acordo coletivo de trabalho vigentes celebrados pelo sindicato da categoria 
profissional preponderante da empresa tomadora de serviços ou da respectiva 
categoria profissional diferenciada ou profissão liberal, nos termos do § 3º do 
art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 1º. Em nenhuma hipótese os trabalhadores da empresa contratada 
que estiverem prestando serviços à empresa contratante poderão receber piso 
salarial inferior àquele previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho 
para a categoria profissional preponderante na empresa contratante.  

§ 2º Caso a convenção ou acordo coletivo de trabalho mencionado no 
caput preveja remuneração para os trabalhadores da empresa tomadora de 
serviços superior à remuneração dos trabalhadores da empresa prestadora 
de serviços, deverá esta complementá-la, por meio de abono, que integrará a 
sua remuneração para todos os efeitos legais, durante a execução do 
contrato.  

§ 3° A representação sindical dos trabalhadores da empresa prestadora 
de serviços observará o disposto nos artigos 8° da Constituição Federal e 511 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, garantindo-se os respectivos 
direitos de negociação coletiva e greve.” 

 

S
F

/
1

7
3

0
5

.
1

2
4

7
2

-
8

8

00372
MPV 808



 
SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Lei 13.467, de 2017, ampliou indevidamente as possibilidades de 
terceirização, permitindo-a de forma ampla e irrestrita nas atividades das 
empresas,  e tornando nula a tese jurídica de que somente podem ser 
terceirizadas as atividades-meio das empresas. 

 Como aponta o estudo do DIEESE, a terceirização segue sendo uma 
fonte de precarização/diferenciação das condições de trabalho, e a estratégia 
de otimização dos lucros mediante terceirização está fortemente baseada na 
precarização do trabalho. 

 A própria condição do trabalhador terceirizado é fator de 
enfraquecimento de sua posição do mundo do trabalho. Como aponta 
Maurício Godinho Delgado1 , abordando o tema “Terceirização e Atuação 
Sindical”: 

“O caminho jurisprudencial de adequação jurídica da terceirização 
ao Direito do Trabalho tem de enfrentar, ainda, o problema da 
representação e atuação sindical dos obreiros terceirizados. 
Pouco foi pensado, e muito menos feito, a esse respeito no âmbito 
doutrinário e jurisprudencial do país. Contudo, a relevância do 
presente problema é tão ou mais significativa do que a 
característica aos dois anteriores ['Terceirização e Não 
Discriminação Remuneratória - salário equitativo' e 'Terceirização 
e Responsabilidade Trabalhista'], já enfrentados com razoável 
consistência por parte da doutrina e jurisprudência pátrias. A 
terceirização desorganiza perversamente a atuação sindical e 
praticamente suprime qualquer possibilidade eficaz de ação, 
atuação e representação coletivas dos trabalhadores 
terceirizados. A noção de ser coletivo obreiro, basilar ao Direito 
do Trabalho e a seu segmento juscoletivo, é inviável no contexto 
de pulverização de força de trabalho, provocada pelo processo 
terceirizante. 

Contudo, as noções de ser coletivo, de sindicato, de atuação, 
ação e representação sindicais são ideias matrizes que dimanam 
da Constituição Democrática de 1988 (art. 89 e seguintes, CF/88), 
mesmo consideradas as antinomias existentes, nesta área, na 
Constituição. 

Tais noções não estão sendo estendidas, isonomicamente, aos 
trabalhadores terceirizados, na mesma extensão que são 

 
1 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 13ª Ed, São Paulo; LTr, 2014, p. 497. 
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asseguradas aos demais empregados brasileiros. A ideia de 
formação de um sindicato de trabalhadores terceirizados, os 
quais servem a dezenas de diferentes tomadores de serviços, 
integrantes estes de segmentos econômicos extremamente 
díspares, é simplesmente um contrassenso. Sindicato é unidade, 
é agregação de seres com interesses comuns, convergentes, 
unívocos. Entretanto, se o sindicato constitui-se de trabalhadores 
com diferentes formações profissionais, distintos interesses 
profissionais, materiais e culturais, diversificadas vinculações com 
tomadores de serviços - os quais, por sua vez, têm natureza 
absolutamente desigual -, tal entidade não se harmoniza, em 
qualquer ponto nuclear, com a ideia matriz e essencial de 
sindicato. 

Ora, com todas as críticas que tem recebido nesse campo, é 
inquestionável que a Constituição do Brasil assegura aos 
trabalhadores o direito de terem uma organização sindical 
representativa de categoria profissional, situada em certa base 
territorial, que não pode ser inferior à área de um Município (art. 
8º, II,CF/88). Ora, quanto à existência de tal entidade sindical, a 
Constituição não tem sido respeitada, no país, relativamente aos 
trabalhadores terceirizados. 

Somente pode ser organização sindical efetivamente 
representativa da categoria profissional do trabalhador 
terceirizado aquela entidade sindical que represente, também 
hegemonicamente, os trabalhadores da empresa tomadora de 
serviços do obreiro! Toda a formação profissional, seus interesses 
profissionais, materiais e culturais, toda a vinculação laborativa 
essencial do trabalhador terceirizado, tudo se encontra 
direcionado à empresa tomadora de serviços, e não à mera 
intermediária de mão de obra. A real categoria profissional desse 
obreiro é aquela em que ele efetivamente se integra em seu 
cotidiano de labor.” 

 Trata-se, assim, de relação de trabalho que, embora formalmente 
protegida, visto que o vínculo empregatício há de ser reconhecido em qualquer 
circunstância, tem como resultado a figura de um “trabalhador de segunda 
classe”, discriminado, sem identidade, tratado genericamente como 
“trabalhador terceirizado”, e não como parte da categoria profissional a que, 
efetivamente, pertence, e tratado como mero objeto, em afronta ao valor social 
do trabalho como fundamentos da República, contemplado no seu art. 1º, IV, 
da proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 
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os profissionais respectivos (art. 7º, XXXII), da valorização do trabalho como 
fundamento da ordem econômica (art. 170, caput) e como base da ordem 
social (art. 193).  
 

 Ademais, a terceirização irrestrita amplifica os riscos de burla à 
garantia constitucional da irredutibilidade de salários, e viola direta ou 
indiretamente diversas convenções internacionais das quais o Brasil é 
signatário, como as Convenções 98 e 151 da OIT, que tratam da proteção 
contra atos antissindicais e da sindicalização no serviço público. Com efeito, 
a contratação de empregados e servidores terceirizados enfraquece os 
sindicatos, rompendo o vínculo social básico, com impactos na capacidade 
de mobilização e na formação da consciência de classe.  

Sob todos os aspectos, é reprovável a abordagem do tema promovida 
pela Lei nº 13.467, de 2017. Contudo, se for o caso de se manter esse 
tratamento, deve ser assegurado ao trabalhador terceirizado o mesmo direito 
conferido ao empregado da empresa contratante, mediante a garantia, se 
mais benéfica, da percepção dos direitos que integram convenção ou acordo 
coletivo de trabalho vigentes celebrados pelo sindicato da categoria 
profissional preponderante da empresa tomadora de serviços ou da respectiva 
categoria profissional diferenciada ou profissão liberal, nos termos do § 3º do 
art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem assim a expressa 
garantia de que a representação sindical dos trabalhadores da empresa 
prestadora de serviços observará o disposto nos artigos 8° da Constituição 
Federal e 511 da CLT, garantindo-se os respectivos direitos de negociação 
coletiva e greve. 

 

  Sala da Comissão,       de                              de 2017 

 

 

Senador José Pimentel 
PT - CE 
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